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Ofício N2 449/2017 - GAB

Pitanga, 30 de novembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho o Projeto de Lei n9 61/2017, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir Credito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício 
financeiro de 2017, para os trâmites em regime de urgência nessa Casa de Leis.

Justifica- se aprovação em regime de urgência em virtude da necessidade de 
adequação do orçamento para suportar as despesas que serão realizadas no exercício 
corrente.

Atenciosamente.
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o 
exercício financeiro de 2017 e dá outras providências.

Servidor

Art. I 9 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional ESPECIAL, no Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício 
financeiro de 2017, no valor de R$ 13.000,00, (treze mil reais), destinados a suportar as 
despesas da seguinte dotação Orçamentária, na conformidade com as fontes de recursos 
abaixo:

Classificação 15 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 13.000,00
15.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO

26.782.1501.10
91

Pavimentação de Estradas Rurais

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

4285 0 Recursos Ordinários (Livres)

Art. 29 - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, em decorrência da 
autorização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do:

A - Superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, no valor de R$ 
13.000,00 (treze mil reais), conforme previsto no inciso I do Parágrafo l 9 do Artigo 43 da Lei 
Federal n9 4.320 de 17/03/64, dos seguintes IDUSO/GRUPO/FONTE:

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT
000 Recursos Ordinários (Livres) 13.000,00

Art. 39 - Ficam incluídos e alterados os valores dos anexos de metas e prioridades da 
Lei 1781/2013 -  Plano Plurianual -  PPA 2014/2017 e suas alterações e nos anexos de metas 
e prioridades da Lei 2054/2016 e suas alterações -  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso 2017, 
considerando a presente alteração orçamentária, no que couber.
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Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 30 de novembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.? 61

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas 

Excelências o projeto de Lei n?. 61/2017, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

ESPECIAL ao Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2017.

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para apreciação de Vossas Excelências: 

Considerando as informações conforme abaixo:

Em atendimento ao solicitado pelo Secretaria do Interior, memorando n? 192/2017, 
a suplementação é necessária para que o município possa participar das atividades do 
consórcio CIDCENTRO, o objetivo é o cascalhamento de estradas rurais realizadas por meio 
da referida entidade

, tudo de conformidade com o memorando anexo.

Diante do exposto acima, solicitamos URGÊNCIA na aprovação do referido projeto 
em virtude da necessidade de adequação ao orçamento de 2017, para que possa efetuar o 
empenho e pagamento do contrato de rateio que em 2017 é de 13.000,00, e vence até o 
encerramento do exercício.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem 

necessário.

É a Justificativa.


